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Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2020)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Objectivos: É importante que a prática de uma alimentação saudável seja estabelecida o mais 

cedo possível uma vez que os hábitos alimentares adquiridos durante a infância se poderão 

reflectir na idade adulta. A educação alimentar durante a infância assume um papel 

fundamental na promoção de hábitos alimentares saudáveis. A escola apresenta-se, assim, 

como um local privilegiado para aquisição de conhecimentos e competências que permitem a 

adopção de hábitos alimentares saudáveis, bem como para a oferta de refeições equilibradas, 

completas e variadas que se adeqúem às necessidades energéticas e em nutrientes das 

crianças e adolescentes.

No entanto, dados sobre a oferta alimentar nas escolas indicam que não estão a ser 

cumpridas as orientações da Direcção-Geral da Educação para as ementas e refeitórios 

escolares, para os bufetes escolares e para as máquinas de venda automática. Isto é 

particularmente preocupante visto que, segundo o Inquérito Alimentar Nacional e de 

Actividade Física 2015-2016, 25% das crianças e 32,3% dos adolescentes tem excesso de peso 

ou obesidade. Além disso, 69% das crianças e 66% dos adolescentes não consome a 

quantidade de fruta e hortícolas recomendada pela Organização Mundial da Saúde. 

Adicionalmente, os adolescentes são o grupo etário com maiores consumos médios de 

refrigerantes, “bolachas, bolos e doces” e “snacks salgados e pizzas”.

Neste sentido, para o desenvolvimento de um ambiente alimentar salutogénico nas escolas 

portuguesas é importante a presença do nutricionista escolar, dando cumprimento à 

resolução da Assembleia da República n.º 67/2012 de 10 de Maio, que seja responsável pela 

aplicação e operacionalização das medidas orientadoras emanadas pela Direcção-Geral da 

Educação e legislação em vigor, nomeadamente em relação à Lei que estabelece a 
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obrigatoriedade da existência da opção vegetariana nas ementas das cantinas escolares (Lei 

nº 11/2017, de 17 de Abril). As ementas vegetarianas para serem nutricionalmente 

equilibradas devem ser programadas por nutricionistas, que são os únicos técnicos 

habilitados para o efeito.

É importante que as escolas sejam lugares promotores de alimentação saudável assegurando 

o Direito Humano a uma Alimentação e Nutrição Adequadas contribuindo assim para a 

promoção da saúde da população.

Neste sentido, é da máxima importância que o Orçamento do Estado para 2019 contemple a 

nutrição como factor chave para melhorar a saúde da população, alocando as verbas 

necessárias para garantir o direito humano a uma alimentação adequada, que só é possível se 

a população tiver acesso a alimentos saudáveis suficientes e a uma pedagogia nutricional 

realista e idónea. 

Assim, reconhecendo a importância dos nutricionistas na alimentação das crianças em idade 

escolar, defendemos que seja desenvolvida uma estratégia com o objectivo de melhorar a 

alimentação no âmbito escolar, devendo esta prever a contratação, em 2020, de 30 

nutricionistas para o Ministério da Educação. Estes nutricionistas, com a responsabilidade de 

implementar e aplicar uma política alimentar escolar estruturada e sustentável, entre outras 

atribuições, deverão realizar a avaliação do estado nutricional dos alunos; promover a 

educação alimentar das crianças e adolescentes (aumentar a sua literacia alimentar e 

nutricional); garantir a adequabilidade alimentar e nutricional das refeições servidas, bem 

como a segurança e qualidade alimentar; adequar a disponibilidade alimentar nos bufetes 

(bares) das escolas e garantir a sustentabilidade alimentar.

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado abaixo 

assinado apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª:

“Capítulo IX

Outras disposições

Artigo 164.º-A

Reforço de nutricionistas nas Escolas Públicas
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Reconhecendo a importância dos nutricionistas na alimentação das crianças em idade 

escolar, o Governo desenvolve, em 2020, uma estratégia com o objectivo de melhorar a 

alimentação nos estabelecimentos de ensino, a qual deverá prever a contratação de 15 

nutricionistas para o Ministério da Educação para operacionalização das medidas desta 

estratégia.”

Palácio de São Bento, 17 de Janeiro de 2020.

As Deputadas e o Deputado,

André Silva

Bebiana Cunha

Cristina Rodrigues

Inês de Sousa Real
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